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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº   
 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
  Art. Art. 611-B - Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou 

de acordo coletivo de trabalho a supressão ou a redução de direitos 

previstos na Constituição Federal, nas normas relativas à medicina e 

segurança do trabalho nas normas internacionais vigentes no país.  

 

 
justificação  

  
 
 

 O artigo 611-B caput aponta, taxativamente, as matérias cuja 
negociação não pode dispor, considerando-as como “objeto ilícito” do negócio 
jurídico coletivo, e, consequentemente, considerando nula a convenção e o 
acordo coletivo que reduzirem ou suprimirem tais direitos.  

Entretanto, há outros direitos que também são considerados 
indisponíveis e fatos considerados ilícitos e que não constam dos incisos do 
artigo 611-B, como a contratação de empregado público sem concurso público, 
a contratação de empregado para prática de trabalho ou ato ilícito, a renúncia 
da dignidade do trabalhador, dos bens imateriais da personalidade etc.  



Por isso, deve ser excluída a expressão “exclusivamente” do caput do 
referido artigo.  

Por outro lado, ao indicar nos incisos I a XXIX o que não pode ser 
reduzido ou suprimido, o legislador deixa a entender que nas outras hipóteses 
será permitido, o que não é verdade. Não pode ser negociada, por exemplo, a 
garantia do salário mínimo para quem percebe remuneração variável, a 
proteção contra a automação entre outros direitos. Por isso, a proposta é de 
substituição do texto todo por um mais resumido e genérico, que proíba a 
flexibilização de direitos constitucionais, direitos contidos em normas de 
medicina e segurança do trabalho e de direitos contidos em normas 
internacionais vigentes internamente no país. 
 
 

Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  
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